
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

Ofício n." PMC/SE GOY 125 1 12024

Congonhas, 25 de junho de 2024.

Exmo. Sr.

Igor Jonas Souza Costa,

Presidente da Câmara Municipal de CongoúasÀ4G

Seúor Presidente,

Encamiúamos para análise e votação dos Senhores Vereadores, o Projeto de Lei
que "Declara de Utilidade Pública o "Grupo de Apoio a Pacientes com Câncer Bom Jesus -
G . APAC''.

Aproveitamos o ensejo para nossa manifestação de apreço e consideração e
subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

de Governo

ACGM
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

PROJETO DE LEI N." J 9 12024.

Cân1-q19...[9.1!cipat de Congonhas
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PROTOCOLO GERÂL 21 45t 2021
Dala: 031O112024 - Horário: 14:19

Leglclatlvo

Declara de Utilidade Pública o 6'Grupo de Apoio
a Pacientes com Câncer Bom Jesus - G-APAC».

A Câmara Municipal de Congoúas, Estado de Minas Gerais, aprovou e eu,
Prefeito, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1o Fica declarada de utilidade pública o Grupo de Apoio a Pacientes com
Câncer Bom Jesus - G-APAC, inscrita no CNPJ sob o n.'34.240.302/0001-59, com sede nesta

cidade.

Art.2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Congoúas, 20 dejuúo de 2024
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONGONHAS
CIDADE DOS PROFETAS

JUSTIFICATryA

Exmo. Sr. Presidente,
Nobres Vereadores,

Honra-me apresentar a Vossas Excelências o incluso Projeto de Lei que tem por
objetivo reconhecer como utilidade pública municipal o "Grupo de Apoio a Pacientes com
Câncer Bom Jesus - G-APAC".

Fundado em 03 de junho de 2019 a entidade associativa tem como objetivo
promover o bem-estar das pessoas com câncer com atividades de apoio e assistência social.

Formada por pessoas que se dedicam ao serviço ao semelhante portador de

neoplasias a entidade desenvolve atividade de valorização humana e suporte fisico e emocional
no enfrentamento da doença.

Por seu papel na promoção humana e na prestação de serviços comunitiírios
relevantes a entidade merece o reconhecimento que ora apresentarnos e que, certamente, receberá

nesta Casa de Leis idêntica acolhida.

Aproveitamos a oportunidade para reiterar a V. Exa. nossas respeitosas saudações,

extensivas aos ilustres piles.

Congoúas, 20 dejuúo de 2024.

Prefeito
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ESTATUTO SOCIAL

DA DENourNaçÃo, sEDE, pRAzo E FINALIDADES.

^Ít,zo 
A entidade tem como Íinalidades:

I. Proporcionar as pessoas com câncer uma melhor qualidade de vida, oferecendo
atendimento social, nutricional e psicológico, buscando a integração e inclusão social;

II Desenvolver o relacionamento interpessoal de seus usuários através de várias atividades
sociais, educativas, culturais e delazer;

m. Atender a pessoa com câncer, priorizando as de maiores riscos pessoais e de
vulnerabilidade sociais, assistindo-as com o beneficio de cestas básicas suplementos
alimentares, fraldas e medicamentos que são fomecidos pela rede pública de saúde, (baixo
custo), quando estes estiverem em falta na rede pública;

Promover a defesa e a garantia dos direitos humanos de pessoas com câncer, assessorando
e realizando o encamiúamento jurídico para o efetivo cumprimento legal de seus direitos
sócio assistenciais;

Priorizar em atendimento os beneficiários de maior vulnerabilidade sociais de políticas
públicas da Assistência Sociai, que devido aos altos custos do tratamento da doença não

'possuem recursos para manter o ftatamento;

Elaborar, implementar, desenvolver e divulgar estudos e análises médicas relacionadas ao
câncer, inclusive em cooperação com outras entidades afins estabelecidas no Brasil e no
exterior;

VII. Participar em conselhos de políticas públicas, rede sociais, movimentos sociais,
conferencias, seminários, frentes de defesq fóruns, entre outos espaços da sociedade civil
e governamental para a disseminação de conhecimentos e tecnologias na prevenção e

tratamento curativo do câncer;

Vm. Promover a educação em comunidades com ações de prevenção e infor.mações a respeito
dos cuidados durante o tratamento priorizando as pessoas vitimadas pelo câncer;

[X. Contribuir parla formulação e implementação de projetos e programas Inter setoriais com
a.s políticas públicas de nível Estadual e Municipal, visando garantir a universidade das

necessidades dos usurírios vitimados pelo câncer, femiliares e comunidade, tendo afamilia
como núcleo básico e as políticas públicas como perspectivas de concretizar a defesa, a

garantia e a promoção de direitos, oportunizando acesso aos bens sócio-educacionais-
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culturais e econômicos necessários ao clesenvolvirnento humano e comunitário;
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Art. 1o - O GRIIPO DE APOIO A PACENTES COM CANCER BOM JESUS, também
designada pela sigla GAPAC, constituída em 03 (três) de Junho de 2019 é uma Associação
Beneficente de Assistência Social, sem fins lucrativos e econômicos, pessoa jurídica de direito
privado, de duração por tempo indeterminado, com sede a Rua Marechal Floriano no 28 -
Loja 04 {entro - CEP.: 36415-000 na cidade de Congonhas -MG, constituída em

conformidade com os artigos 53 a 6i do Código Civil Brasileiro - Lei no 10.406, de 10 de Janeiro
de2002 que será regida pelo presente Estatuto e pelas disposições legais que forem aplicáveis.



Exercer atividades econômicas de prestação de serviços, permitidas por lei,
gráficas, audiovisual, comunicação, medicina alternativa, sendo que a
rendas apuradas será revestida exclusivamente ao atendimento das finalidades
da Entidade no teÍr:,tório nacional:

Art. 30 A fim de cumpú suas finalidades, a Entidade se organizará em tantas unidades,
denominações ou centos de prestagão de serviços quantos se fizerem necessários, os quais se
regerão pelas disposições estatutrârias e regimentais.

CAPITULO II
DOS ASSOCIADOS

Art. 40 - O GRUPO DE APOTO A PACIENTES COM CANCER BOM JESUS - GAPAC, é
constituída por número ilimitado de associados, que serão admitidos, a juízo da Diretori4 dentre as

pessoas idôneas, civilmente capazes, e que manifestem interesse em contribuir para a execução das

finalidades da Entidade, distribuídos nas seguintes categorias:
I. Fundadores: que assinarão aatade fundação;
II. Beneméritos: aqueles os quais a Assembleia Geral conferir esta distinção espontaneamente

ou por proposta da Diretoria, em virtude dos relevantes serviços prestados,

m. Honorários: aqueles que se fizerem credores dessa homenagem por serviços de notoriedade
prestados à Entidade, por proposta da Diretoria à Assembleia Geral;

ry. Contribuintes: os que pagarem a mensalidade estabelecida pela Diretoria ou prestarem
servigos de forma continuada à Entidade.

v.
Panágrafo Primeiro: A demissão do associado dar-se-á a pedido do associado, mediante carta
dirigida à Diretoria, não podendo ser negada;

Parágrafo segundo: A exclusão será aplicada pela Diretoria e ocorrerá por morte fisica ou por
infringir qualquer disposição legal ou estatutári4 assegurando o direito de defesa e de recurso;

Parágrafo Terceiro: O associado excluído poderá recorer à Assembleia Geral dentro do prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data de recebimento da notificação.

Paragrafo QuaÉo: O recurso terá efeito suspensivo até arealização d aproxima Assembleia Geral
dà data de recebimento da notificagão

Panágrafo Quinto: A eliminação considerar-se-á definitiva se o associado não recorrer da
penalidade, no prazo previsto no parágrafo terceiro deste artigo.

Aú.5o - São direitos dos associados quites com suas obrigações sociais:

L Votar e ser votado para caÍgos eletivos;
II. Tomar parte nas assembleias gerais

Panigrafo único: somente terão direito a voto e ser votado o Assoeiado Fundador e o Associado
Contribuinte quite com as suas obrigagões estatutrárias.

ArL 6o - São deveres dos associados:
L Cumprir a disposições estatutárias e regimentais;
U. Acatar as decisões da Diretoria e da Assembleia Geral

Art. 7o Os associados, diretores e conselheiros não respondem, nem mesmo subsidiariamente, pelas

obrigações e encargos da Entidade, não havendo entre os associados direitos e obrigações
recíprocos.
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CAPTTULO III
oos oncÃo DELIBERATwoS E ADMIMsrRATrvos

Arú. 8o - A Entidade GRUPO DE APOIO A PACIENTE COM CANCER BOM
GAPAC, é constituída pelos seguintes órgãos:

L Assembleia Geral;
I Diretoria, e

m. Conselho Fiscal.

Panígrafo Primeiro: O GRIIPO DE APOIO A PACIENTE COM CANCER BOM JESUS -
GAPAC adotará pníticas de gestão administrativa, necessfuias e suÍicientes a coibir a obtenção de
forma individual ou coletiva de benefÍcios e vantagens pessoais em decorrência da participação nos
processos decisórios

Paúgrafo segundo: O GRIIPO DE APOIO A PACIENTE COM CAI\ICER BOM JESUS -
GAPAC para realizar suas respectivas finalidades, poderá efetivar contratos, convênios, termos e
parcerias, com órgãos públicos (de municípios, de estados e da união), empresas privadas,

instituições do terceiro setor (inclusive instituições de ensino) e instituiçõcs intemacionais.

SEÇAO I
DA ASSEMBLEIA GERAI

Art.9'- A Assembleia Geral é o órgão mrâximo e soberano daAssociagão, e éconstituídapelos
associados efetivos em gozo de seus direitos estatuüârios.

Art. 10o Compete a Assembleia Geral,
L Eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal,
II. Decidir sobre reforma do Estatuto
m. Decidir sobre a extinção ou dissolução da Entidade,
rV. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens da Entidade,
V. Aprovar e alterar o Regimento lnterno,
VI. Aprovar o Relatório Anual, Plano de Ação, o balanço patrimonial e as contas da Entidade.

Art 11'- A Assembleia Geral se realizará, ordinariamente, uma vez por ano para:

I. Apreciar e deliberar a proposta de Plano de Ação anual da Entidade, apresentado pela
. Diretoria,
U. Apreciar e deliberar sobre o relatório anual das atividades desenvolvidas no exercício

anterior apresentado pela Diretoria,
m. Discutir e deliberar a prestação de contas e o balanço apreciado pelo Conselho Fiscal.

^rt.12'- 
A Assembleia Geral se realizará extraordinariamente, quando convocada:

L Pelo Presidente,
II. Pela maioria dos membros da Diretoria,
m. Pela maioria dos membros do Conselho Fiscal,
IV. Por requerimento de l/5 (um quinto) dos associados quites com as obrigações sociais.

Art. 13'- A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de Edital afixado na sede da
Entidade, por circulares ou outros meios eletroeletrônicos convenientes, com antecedência mínima
de 07 (Sete) dias corridos.

Paragrafo Primeiro: Qualquer Assembleia se instalará em primeira convocação com a maioria
absoluta dos associados e, em segunda chamada com qualquer número exceto disposição em
contrário prevista neste Estatuto.
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CAPITULO III
DOS ORGÃO DELIBERÀTTVOS E ADMIM§TRATTVOS

Art 8o - A Entidade GRUPO DE APOIO A PACIENIE COM CANCER BOM
GAPAC, é constituída pelos seguintes órgãos:

I. Assembleia Geral;
II. Diretoria, e

m. Conselho Fiscal.

Parágrafo Primeiro: O GRUPO DE APOIO A PACIENTE COM CANCER BOM JESUS -
GAPAC adotará práticas de gestão administrativa, necessárias e suficientes a coibir a obtenção de
forma individual ou coletiva de beneficios e vantagens pessoais em decorrência da participagão nos
processos decisórios

Panígrafo segundo: O GRUPO DE APOIO À PACIENTE COM CAIICER BOM JESUS -
GAPAC para realizar suas respectivas finalidades, poderá efetivar contratos, convênios, termos e
parcerias, com órgãos públicos (de municípios, de estados e da união), empresas privadas,
instituições do terceiro setor (inclusive instituições de ensino) e instituições internacionais.

SEÇAO r
DA ASSEMBLEIA GERAL

Art.9o - A Assembleia Geral é o órgão máximo e soberano daAssociação, e é constituídapelos
associados efetivos em gozo de seus direitos estatutários.

Art. 10'Compete a Assembleia Ceral,
I. Eleger e destituir a Diretoria e o Conselho Fiscal,
II. Decidir sobre reforma do Estatuto
m. Decidir sobre a extinção ou dissolução da Entidade,
tV. Decidir sobre a conveniência de alienar, transigir, hipotecar ou permutar bens da Entidade,
V. Aprovar e alterar o Regimento lnterno,
VI. Aprovar o Relatório Anual, Plano de Ação, o balanço patrimonial e as contas da Entidade.

AÉ. 11' - A Assembleia Geral se realizani ordinariamente, uma vez por ano para:

I. Apreciar e deliberar a proposta de Plano de Ação anual da Entidadg apresentado pela

' Diretoria,
II. Apreciar e deliberar sobre o relatório anual das atividades desenvolvidas no exercício

anterior apresentado pela Diretoria,
III. Discutir e deliberar a prestação de contas e o balanço apreciado pelo Conselho Fiscal.

Art. 12'- A Assembleia Geral se realizará extaordinariamente, quando convocada:
L Pelo Presidente,
II. Pela maioria dos membros da Diretoria,
m. Pela maioria dos membros do Conselho Fiscal,
tV. Por requerimento de 1/5 (um quinto) dos associados quites com ÍN obrigagões sociais.

ArL l3'- A convocação da Assembleia Geral será feita por meio de Edital afixado na sede da
Entidade, por circulares ou outros meios elekoeletrônicos convenientes, com antecedência mínima
de 07 (Sete) dias corridos.

Paragrafo Primeiro; Qualquer Assembleia se instalará em primeira convocação com a maioria
absoluta dos associados e, em segunda chamada com qualquer número exceto disposição em
contrário prevista neste Estatuto.
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Paragrafo Segundo Entende-se por maioria absoluta o percentual de 50Yo (cinquenta
mais um dos associados devidamente cadastrados na Entidade e em dia com suas
estatukárias.

sEÇÃo u
DIRETORIA

Art. 14" - A Diretoria será constituída pelos seguintes membros:
I. Presidente,
U. Tesoureiro
trI. Seçretário
ry.

Parágrafo único: O mandato da Diretoria será de 02 (Dois) anos, coincidindo com o do Conselho
Fiscal, podendo ser reeleita.

Art. 15'- Compete a Diretoria:
L Elaborar e submeter a Assembleia Geral a proposta do Plano de Ação Anual da Entidade,
tr. Executar o Plano de Ação Anual de atividades da entidade,
m. Elaborar e apresentar à Assembleia Geral o relatório anual das atividades do exercício

anterior,
IV. Reunir-se com as instituições públicas e privadas para mutua colaboração em atividades de

interesse comum;
V. Contratar e demitir funcioniários,
VI. Contratar e rescindir o Contrato de Voluntários;
Vtr. Convocar a Assembleia Geral por decisão de maioria dos seus membros,

Art 16": A Diretoria se reunirá no mínimo uma vez por mês
t

Art. 17' Compete ao Presidente:
I. Representar O GRUPO DE APOIO A PACIENTE COM CAI{CER BOM JESUS -

GAPAC, judicialmente e extrajudicialmente;
fI- Cumprir efazpr cumprir o Estatuto e o Regimento Interno;
m. Convocar e presidir a Assembleia Geral;
ry. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;
"V. Assinar, juntamente com o Tesoureiro, todos os cheques e demais documentos que

representem financeiramente e institucionalmente a Entidade.

t

Art. 18" - Compete ao Tesoureiro:
I. Arrecadar e contabilizar as contribuições dos associados, rendas, auxílios e donativos,

mantendo em dia a escrituração da Entidade;
II. Pagar as contas autorizadas pelo Presidente;
ru. Apresentar relatórios de receitas e despesas, sempre que forem solicitados;
fV. Apresentar ao Conselho Fiscal a escrituração da Entidade, incluindo os relatórios de

desempeúo financeiro e conüábil e sobre as operações pafimoniais e resultados
econômico-financeiros realizados;

V. Conservar, sob sua guarda e responiabilidade os documentos relativos à Tesouraria;
\II. Manter todo o numerário em estabelecimento bancário;
VII. Assinar juntamente com o Presidente cheques e demais documentos que representem

financeira e institucionalmente a Entidade,
VUI. Substituir o presidente em suas faltas ou impedimentos.
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Art. 19" - Compete ao Secretiário:
L Secretariar as reuniões da Diretoria e da Assembleia Geral e redigir as atas;
II. Publicar todas as notícias das atividades da Entidade;
m. Substituir o secretario em suas faltas ou impedimentos.

sEÇÃo ru
DO CONSELHO FISCAL

Art. 20" - O Conselho Fiscal será constituído por 03 (Três) membros titulares, indicados e

aprovados na Assembleia Geral.

Art.2!" - Compete ao Conselho Fiscal:
I. Examinar os livros de escrituração da Entidade;
II. Opinar sobre o balanço e relatório de desempenho financeiro e contábil e sobre as

operações patrimoniais realizadas, emitindo pareceres para os organismos superiores da
entidade;

III. Requisitar ao Tesoureiro a qualquer tempo, documentação comprobatória das operações
econômico-financeiras realizadas pela Entidade;

ry. Contratar assessoria, consultoria, autorização após prévia da Diretoria;
V. Convocar extraordinariamente Assembleia Geral por decisão da maioria de seus membros.

Panígrafo Único: O Conselho Fiscal se reunirá ordinariamente a cada 06 (seis) meses e

extraordinariamente, sempre que necessário.

CAPITT]LO rv
DOS RECTIRSO§ FINÂNCEIROS

Lrt.22" - os recursos financeiros necessários à manutenção da Entidade poderão ser obtidos por:
L Termo de parceria, Convênios e Contratos firmados com o Poder Público, para

financiamento de ações, projetos, programas e serviços na sua rárea de atuação;

I Contratos, convênios e projetos financiados por empresas e agências nacionais e

internacionais;
III. Projetos financiados pelo Fundo da lnfância e do Adolescente, da Culturq Esportes e

: outros fundos existentes atinentes as políticas públicas;
ry. Doações, legados e heranças;

V. Rendimentos de aplicações de seus ativos financeiros e outros, pertinentes ao pahimônio e

operação de receitas sob a sua administração;
VI. Contribuição dos associados;
Vtr. Recebimentos de direitos autorais, títulos, maÍcas e patentes.

CAPITT]LO V
DO PATRIMOMO

Art. 23o O patrimônio do GRIJPO DE APOIO A PACENTE COM CANCER BOM
JESUS - GAPAC poderá ser constituído de bens móveis, imóveis, veículos, semoventes,
ações e títulos da dívida pública.

Art.24' - no caso de extinção ou dissolução da Entidade, o respectivo patrimônio líquido será
transferido à outra pessoa jurídica congênere que preencha os requisitos legais cujo objeto
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Art. 25o- Apurado contabilmente o patrimônio líquido, o acervo patrimonial
adquirido com recursos públicos será transferido à pessoa jurídica de direito
originou.

CAPITULO YI
DA PRESTÀÇÃO DE CONTAS

Art.26' - A prestação de contas obedecerá aos princípios firndamentais de contabilidade e as

Normas Brasileiras de Contabilidade estabelecidas pelo Conselho Federal de Contabilidade e

ainda:
I. A publicidade, por qualquer meio eficaz no encerramento do exercício fiscal, ao

relatório de atividades e das demonstrações financeiras da entidade, incluindo as

certidões negativas de debito junto ao INSS e ao FGTS colocando-os a disposição para

exame de qualquer cidadão.
II. A realização de auditoria, inclusive por auditores externos independentes, quando for o

caso, da aplicação dos eventuais recursos públicos;
m. A prestação de contas de todos os recursos e bens de origem publica recebidos será

feita conforme determina o panígrafo único do ari.,70 da Constituição Federal e art.73
da Constituigão do Estado de Minas Gerais.

CAPITULO YII
DAS DTSPOSTÇÔES GERATS E FTNATS

^rt.27'- 
não perceberão os seus diretores, conselheiros, associados, instituidores, benfeitores ou

equivalentes, remuneÍação, vantagens ou beneficios, direta ou indiretamente, por qualquer forma
ou título, em razÃa das competências, funções ou atividades que lhes sejam atribuídas pelos
respectivos atos constitutivos da Entidade.

Art. 28" - os dirigentes poderão ser remunerados, desde que atuam efetivamente na gestão

executiva, respeitados como limites máximos os valores praticados pelo mercado na região
corresponderúe à sua área de atuação.

Lrt.29" - O Valor da remuneração será fixado pela Assembleia Geral da Entidade e deverá ser
registrado em ata e será reajustável seguindo o índice limite praticado no Mercado.
Art. 30" - Os objetivos da Entidade serão voltados à promoção de atividades e finalidades de

relevância pública e social.

Art.31'- A Entidade aplicará suas receitas, rendas, subvenções e eventual resultado operacional
integralmente no terdtório nacional, na manutenção e desenvolvimento de seus objetivos
institucionais.

Art. 32" - Não distribuirá lucros, parcela do patrimônio ou dividendos a qualquer título ou sob
qualquer pretexto, sendo o "superávif', eventualmente apurado, integralmente aplicado no
desenvolvimento dos obj etivos institucionais.

AÉ. 33'- no desenvolvimento de suas atividades, a Entidade observará os princípios da legalidade,
impessoalidade, moralidade, publicidade, economicidade e da eficiência e não fará qualquer
discriminagão de raça" cor, gênero ou religião.

Art. 34'- A Entidade manterá escrituração Ce suas receitas e despesas em liwos revestidos de
formalidades capazes de assegurar sua exatidão em consonância com as noÍrnas do Conselho
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Art. 35o - A Entidade manterá seu atendimento de forma continuada, permanente
executando os seus programas, projetos, ações e concedem beneficios de proteção
especial, dirigidos às famílias e indivíduos em situações de wlnerabilidade ou risco
pessoal.

Art. 36" - A Entidade poderá ter um Regimento Interno que aprovado pela Assembleia Geral,
disciplinará a sua estrutura e seu funcionamsnto.

Art. 37" - A Entidade será dissolvida ou extinta por decisão da Assembleia Geral Extraordinríria,
especialmente convocada para esse fim, quando se tornar impossível a continuidade de suas

atividades, devendo deliberar em primeira chamada com o quórum minimo de 213 de seus

associados cadastrados na Entidade, com os votos concordes da maioria e em segunda chamada, 30
(trinta) minutos após, com deliberagão da maioria com qualquer quórum dos presentes.

Art. 38o - O presente estatuto poderá ser alterado, a qualquer tempo, por decisão da maioria dos
associados em Assembleia Geral especialmente convocada para esse fim e entrará em vigor na data
de seu registro em cartório, devendo deliberar em primeira chamada com quórum mínimo de 2103

de seus associados cadastrados na entidade, com os votos concordes da maioria e em segunda
chamada 30 (kinta) minutos após, com deliberação da maioria com qualquer quórum dos presentes.

Art. 39" - os casos omissos serão resolvidos pela Diretoria e referendados pela Assembleia Geral.

Art. 40" - fica eleito o fora da Comarca de Congonhas -MG, com exclusão de qualquer outro, por
mais privilegiado que seja para dirimir qualquer duvidas que se fizerern necessárias.

Congoúas - MG, 03 de juúo de 2019 tup
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